
PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂI{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂulm MUNTCIeAL E LEGIstAçÃo RELAcroÍ{ÂDA A rr{rcrarrvl
PROPOSTA

PRolETo DE REsot-uçÃo o': o4l2o25

Protocolo no: 99612025 - Dala: 28103/2025

Ementa do PÍoietÃi Altera dispositivos nd Resolução no 357 de 11 de dezembro de

2012 da Cámara Municipdl de Muriaé.

Autor: Mesa Diretora e Christian Tanus Bahia

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

io aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento lnterno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

Em seus Arts. ZI9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o guorum exigido para votãção das várias êspécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

OVADO
0 )EM

AP
cfuAnr ut t{loPAr Dt

PEça cêl P&à@ de Medêúos ,p, CenLt - C^!u P6ÍÂL 152, rer : (32) 34396 305ê CÉP 3€ 330 {l1s M!í* MG
E-lráilr mmrôemêBmunáê mo oov br - Siiâ Oiciál: ww emBmun.e do ev br

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

1 - OúIOÂú'A' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O ProJeto de Resolução no 04 de 2810312025 que Altera dispositivos na

Resolução no 357 de 11 de dezembro de 2012, da Câmara Municipdl de Muriaé,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

A espécie normativa "Resolucão" é uma norma que tem como objetivo regular

matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de competência privativa

dessas e gerando, de regra, efeitos internos. A Resolução é uma deliberação polÍlico-

administrativa do parlamento que deve observar o processo legislativo, não estândo

sujeita a sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios estabelecidos

no Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio

Poder Legislatlvo.

Primeiramente, deve ser ressaltado o aft. 47 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Muriaé, estabelece:

Art. 47. Compete à Mesa da Câmar4 além de outras dtribuiúes:

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomar as providências necessárias à sua

regularidade;

V - apresentar pmjeto de resolução que visa modifrcar ds normas relativas

aos seruiços ddministrativos da Câmara;

Vejamôs ainda o estabelecido do arl. 77 da tefetida Lei Orgânica:

Art 77 - 5ão matérids de iniciativa privativa, além de outras preyistds nesta Lei
Orgânica:
I - Da Mesa da Câmard, formdlizada por meio de projeto de resolução:
a) o regulamento geraL que disporá sobre d organização da Secretarid da
Câmara, seu funcionamentq sua polícia, criaçãq transformação ou ertinção de
cargq emprego e funçãq regime jurídico de seus servidores e frxação da
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respediva remuneraçãq observddos os parâmetros estabelecidos na lei de
d i re trize s o rçd m e n tá ria s.

Não é diferente o Regimento Interno da Assembleia de Minas Gerais

Art. 79 - À Mesê da Assembleiâ compete, privativamente, entre outras atribuições;

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomar as providências necessárias a suâ regularidâdê;

II promulgar as emendas à Constituição;

III - dar conhecimento ao Plenário, na última semana da sessão legislativa ordináriâ, do

relatório das atividades da Ássembleia Legislativa;

IV - definir limites e competênciâ parâ ordenar despesas, denko da previsão orçamentiáda, e

autorizar celebÍação de contÉto;

V - orientar os serviços administrativos da Assembleia Legislativa, interprebr o regulamento e

decidir, em grau de recurso, acerca de matéria relativa aos direitos e aos dêvêres dos

servidores;

VI - nomear, promover, comissionar, conceder gratificaÉes ê fixar seus percentuaís. sêlvo

quando exprêssos em lei ou resolução, conceder licença, Ér em disponibilidade, exonerar,

demitir e aposentar o seÍvidor da Secretaria da Assembleia, assinândo o Presidente o respedivo

ato;

VII - apresentar proieto de resolução que vise a:

a) dispor sobre o Regimento Interno e suas alterad€s;

b) (Revogado pelo art. 26 da Resolução da ALI4G no 5.511, de 1ol12l2015.)

c) (Revogado pêlo art. 26 dê Resolução da ALlvlG no 5.511, de 1ol12l2015.)

d) dispor sobre o rcgulamento geral da Secretaria da Assembleiã, suô organização, seu

funcionaÍnento e sua policia, bem como suas alteraçôes;

e) dispor sobre criação, trênsformação ou extjnção de cargo, emprego ou função, plano de

carrciÍa e regime jurídico dos seÍvidores da Secretaria da Assembleia; . (Âlínea com redação

dada pelo art. 25 da Resolução da ALMG no 5.511, de 1o11212015.)j

0 criar entidade da administração indireta da Assembleia Lêgislativa, obseNado, no que couber,

o disposto nas alíneas "d" e "e";

g) concedêr licença ao Govemãdor do Estado parê intêraomper o exercício de suas funçôes;

h) conceder licença ao Governador para ausentar-se do Estado e, ao Vice-Governador, do País,

quando previstâ ausência superior a quinze diãs;

i) dispor sobre mudançà temporária da sede da Assembleia Legislativa;
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j) abrir crédito suplementaÍ ao orçamênto da Âssembleia Legislativa, nos termos da

Constituição do Estado, e propor a abertura de outros créditos adicionais;

k) aprovar a apresêntação de proposta de emenda à Constjtuição da República, conforme

previsto no inciso III do caput do art. 60 da mesma Constituição; . (Alínea acrescentada pelo

art. 26 da Resolução da ALMG no 5.511, de 10/1212015.)

VIII - emitir parecer sôbre: a) matéria de que tratam os incisos VII e XVII deste artigo;

Art. 66 - São matérias de inlciativa privativa, além de outras previstas nesta Constituiéo:

I - da Mesô da Assembleiai

â) o Regimento Interno da Assembleia Legislativa;

b) o subsídio do Deputado Estadual, observado o disposto nos afts. 27, § 2o, 150, caput, Í1, e

153, capul III, e § 20, I, da Constituieão da República; . (Alinea com redação dada pelo art. 16

da Emenda à Constituição no 84, de22l12l2ol0.\

c) os subsídios do Governador, do Vace-Governador e do Secretiário de Estado, obseryado o

disposto nos arts. 150, caput, II, e 153, clput, III. e § 20, I, da Constituição da Repúblicai .
(Alínea com redaÉo dada pelo art, 16 da Emenda à Constituição no 84, de 2211212010,)

d) a organização da Secretaria da Assembleia Legislativa, seu funcionamento ê sua polícia, a

criação, a transÍormação ou a extinÉo dê cargo, emprego e funÉo e o rcgime juíCico de seus

servídores; . (Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à Consütuição no 84, de

2211212010.)

e) â criação de entidade da administração indireta da Assembleia Legislatjva; 0 â autorização

para o Governador ausentar-sê do Estado, e o Vice-Governador, do País, quando a ausência

exc€der quinze dias;

g) a mudança temporária da sede da Assembleia Legislativa;

h) a remuneraÉo dos servidores da Secretaria da Assembleiê Legislativa, observados os

parâmêtros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçameniiárias ê o disposto nos art§. 24 e 32

desta Constituição; . (Alínea acrescentada pelo ârt. 16 da Emenda à Constituição no 84, de

2211212Ot0.)

O Regimento Interno da Câmara prevê um procedimento específico para a

alteração de suas normas, Acerca da iniciativa, os dispositivos acima da Lei Orgânica

e do Regimento Interno que a proposta deve, obrigatoriamente, ser apresentada pela

Mesa Diretora, já que é a Mesa o órgão diretivo dos trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara Municipal.
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Esta Comissão constata que no procedimento do Projeto de Resolução foram

lme

I.4 n EDEIN
DIRETORA.

Da oroposta de Resolucão

A proposta apresentada trata de matéria interna corporis do Poder Legislativo,

isto é, referente à organização dos procedimentos desenvolvidos na Câmara, temática

imune ao controle judicial ("judicial reviehj) pot se referir exclusivamente às normas

regimentais, cabendo ao oróprio Leoislativo a sua deflnição. em obediência a suas

reqras reqimentais. A Lei Orqânica traz orevisão exDressa das comissões

Dermanentes:

Att. 70 - A Câmara terá comissões permanentes e temporária, constituídas na

forma do Regimento Interno e com ds atribuições nele previstas, ou conforme

os termos do ato de sua criação.

Entendemos que as mudanças são necessárias para acompanhar as novas

demandas que surgem na sociedade- No caso a criação da comissão de

abastecimento, indústria, comércio, agropecuária e defesa do consumidor, eis que

trata-se de uma importante comissão da Câmara lvlunicipal e para a sociedade

muriaeense em substituição a comissão apenas de defesa do consumidor.
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Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, ãpoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expedlente legislativo correto,

bem cômo, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimêntalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comlssão de Constituição, Legislação e Justiç4,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Resolução no 04

de 2810312025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAIí

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual. ou seia,

tem caráter técnico opinativo, não vinculando ol vcreadorcs à
motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE OU NÃO DA APRovAçÃo, eis que

o parecer não vincula as comissõês oêrmanentes, nem Uio pouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvlunicipal de l,luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votação em plenário.

r
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3 - DA COÍ{CLUSAO FINAL DÀ COMISSAO
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RANGEL MARTINO DE Presidente

I.4UNIQUE HELENA DA DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SUp|entel

Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intêrno
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PROJETO DE RESOTUçÀO Not 0412025

Protocolo no: 996/2025 - Data: 2810312025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjeto: Altera dispositivos nd Resoluúo no 357 de 11 de

dezembro de 2012, da Câmara Municipal de Mun:aé.

Autor: Mesa Diretora e Christian Tanus Bahia

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetiva mente legítima do Parlamento.

r
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir ã manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

clrcunstâncias e nuances (questões sociais e politicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Dessa forma, a opinião iurí,Cica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Cãsa.
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m

enouanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

e m

da funcão leoislativa. veriflcar a viabilidade da aorovação. respeitando-se oara tanto,

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÊo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votaÇão do parecer dd Comissão da

de Muriaé.

Francisco Carvalho J urídico

oAB/tvlG"

2 "o paraer emitido pot prüuÊdor ou advogado de órgão da administração pública não é ato

administraüvo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operadot do dieito, opinião EcnicojutidkÀ,

que orientará o administrador na tomadd da decisão, na prática do ato ddminisüativq que se consbtui

na exeuçáo e,y ofrcio da lei. Na opttunidade do julgamentq prguanto envolvido na esÉie imples

ptúer, ou sej4 ato opinatiw que podeia ser, ou nãq considerado pelo administrador" (Nlandado de

Seguran@ no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: N4in. Marco AuÉlio de Mello - STF.) S€m grifo no

original

n
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PARECER DA COMTSSÂO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

Diante das considerações no parecer da Comissão de Constituição, Legislação e

Justiça, e, em analise ao âmbito juríiCicô e em consonânciâ com os artigos da

Constituição Federal e do Regimento Interno desta Câmara, veriflca-se que inexiste

óbice jurídico e considera-se correta a iniciativa do presente Projeto de Lei em análise.

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especiFicos/ que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

P6ça Cel. P&he dê Med€ircs, ,É, cdro - cÀk Pô$ÀL 152 - Têl . (32) 3539ê3050 CEP 36.330-015 . MuÍiaé - MG
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Dito isto, o Projeto de Resolução, de autoria dos membros da lvlesa Diretora da

Câmara Municipal de Vereadores, encontra-se respaldo na Constituição Federal e no

Regimento Interno desta Câmara lv'lunicipal.
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trazendo alnda mais dúvidas à questão que se pretendia esclareceÍ, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em rêdação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rrr - DA REDA9IO FrNÂL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

Íedação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

At't. 239. A redaúo frnal do Projeto, para ser discuüda e votdda, independe dos

interstícios condantes deste Regimento.

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Deve ser observado o §5o do art. 170:

E-Mail: mmt €márámurlaê mo oov bí- Silê Ofdal M.@úáÉmuné m.@ br
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IV . PARECER FINAL

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH ÁN BAHIA - Relator

CLEISSON EV DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

Zz
nrurÔruIo noIrsoru DUARTE - Suptentea

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

1 SeÍá admitida emenda à rdação final, com a frnalidade exclusiva de otdenar a matéfla, coffigiÍ d

linguagem, os engahos, as contradiç&s ou para dclarar o seu te to.

l Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento lnterno
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Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no oue tange a erros meramente formais em atenção e

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada Dara sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Mu.l,aé, data da votdção


